
Municipal. 
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I  / Parárafo Único -Para ‘exploraao ooeyçó PublidodeTáxkO veículo utilizado 

	

(/?-, ir 	e--- 	/
deverá atendetásS:guintesreqUisitos: 

 

,),,,,,2 , - 	, \---: ,,,, 	,-,„ ,,,, ,,uip, -----„.L.--ril-LL__.... 1-22-.:.' 	,. 	. 

	

'N's -'7  471 r 	 -% lf, 6 
1 — A Cor doweicálosejáropCional; 	 , -- 

II - Deverá ser de categoria automóvel com no máximo 10 (dez) anos de 

fabricação. 

.\---::-..,------------ ,// 
Art. 2° -,,JeCi:preitãção de ;serviço de qut, trata esta/Lei, atendera:',asohdilções de 

/ 5-N, 	 j`i 

	

s\ 	/ Y.... U( 	u" 	\\V \r--  /14t ,P.C.E.::: -• regulari\d007 continuidade! eficiência, segurançar\atualidad, generalidade;;córtesia e 

	

-.--1,,ç-z-k ,T. 	' 	' sil 	,.. vi  i 	f 
modicidadeTclas‘tarifas\' 	‘',3, ( ,( 	< 

\to,• - 	k 	 rl'' I 	1 \, ( -10  y. 
:- '' vl /* 

;,,,k - 
7__ 

Art. 3° ---,Pra -todos os-1 fins e,,efeitos desta Lei,f,defineçã corny':-,Táxi,  o veículo 
-' 	s.9 \J"'Y i 	,2&‘.-• 	\r:;-:::-. '1-4  / Ált  \\,1  -g''''  VW automotor de.-aluguel,Ndestinado ao trà-nspo-ftelindividual cl:w passageiros, mediante 

i 	-\N,„ 	)-- 	.' -- 	, \ 	i. rt44-' ""V -',..;?: 
tarifa deterNnadelld, Póder Püblico,....segundo--tábela a ser,-defiriidaem Decreto ., 	-, ...= ......,, -.., 

Art. 10  - O serviço_dç\u'tilidade-pOblica de tranporte_ irídiViduál",0 passageiros por 

TÁXI, no municipitÃèl'‘Cáiariá;---6;.MG! reger=se-á\pálo5151igpostó',ne"átál„ Lei, atendendo o 
,, 

que dispõeA-sinCiscS',1M-XXkê,,‘XXII/do-artigold-Ccla-LeÉO.tgânica,MuniCIPal.:-.5,-  
145 	t 	 ." 	 r.1,5 

O Povo do Município de Calána MG,,rià)r seus representantes na Câmara 
An Wnpf,,Citi iiIrs 	--,.. 

Municipal aprovou, e eu, Pre,eito..Municipali,\sanciono,ai.sggu!nte Lei: 
oi 	1///././L.,, 

'‘,\' ,- .? \ yj I 	'i 	-u) 
. R,- -., — s. ,'., I \::' 	't"...: 

III - Ter 04 (quatro) portas; 
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LEI N° 032/2019 

"REGULAMENTA O SERVIÇO DE TRANSPORTE 

INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - TÁXI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS". 
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IV - Ter capacidade de transporte, no mínimo 04(quatro) e no máximo 06 (seis) 

passageiros; 

7 

\ `` ,?,\) \\ 
, 

\N 

§ 1°  - É vedada a participa'ção do servidor público da átivá, direta ou indiretamente, no 
..:;•'1. 	7'5,:•,„' 	,----i 	'-• 	'./--, 	,. , 

processoJicitatório. 	==-:•-..\ '5 2-„-, \, '''-` 	 f! "i' (--;._.-:.-----•-, 
_ ._ 	

.1_.---.--,--;\ ----k  . 
,..,......_.-ri 	c. , 	:,,,,, _.,,,.....,, 	)---Ç 	/70  ''''''''-‘ ty ., ,.. 

	

), _ 	v--N-, '' '''..17.  § 20 - Os contratos. de permissão_serão celebrados com o'prazo de-validade de 10 ,•,,, 	 ? '• ---k,.! 	/ 	' 	, 
(dez) anos,  

f.".   -;,prorrogáveis' por igual períoa
1  so,..\ ....,f 

	

r 	--- 
segundo' 	critprjos estabelecidos pelo 
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f'  Art. 5° - As, permissõeSN,serão óutgrgadas, iobrigatonámente as,  pessoas naturais, 
', 

 
'\ 	14  \//,‘.7 	- - -!.-, 	, -.'2:. >l,„ 	-,,-,./' / 	/ 

	

observadoSps.req4jtós no edital ,de licitação. 
7 	

, ----:,--;-..-•-:-N\,'\,..r)r/../ 	/ 

4,/?)) 

	

II',  S'Ç''.'5, '":---, •- -1..._-:"-23.711.._:_;  ‘-.,...Hil..1-,̀:"1-5-:*. 	".•• 	-,-.<1";\-\ -',̀1\..:',:\s- '"''''''''-ç'' 	r'' .....,..) // 
 

-•••:,,-.. 
Parágrafo Único 1."--A delegação dó serviço 0-úbiièg de transpôr.10.4%áe'passageiros para 

\,...J - 
pessoas jurídicas poderá •ocorrer.„,rde foi-pá supjetiva, --qüando, aberto o processo 

licitatório, não concorrerem pessoas físicas em número suficiente para o 

preenchimento de todas as vagas previstas no edital respectivo. 

I - ano de fabricação do Veículo; 
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V - Possuir faixa de identificação com o brasão do município, de no mínimo 08 

(oito) centímetros de largura, adesiva ou pintada, em ambas as laterais, assim como 
r, 	r, na traseira do veiculo; 	 I''': 	.

.: 

	

' 	,0 III1,t) „,,,.. A' ', 	', ".• l• 	•(.j ,.. 	3 • N 

	

'',\, ,‘, \\ \ \'‘ •_. 	‘ '),,,, 	•,,,,./.,44 
'i.y-- ii 	,,„,/ •,., 

VI - Possuir o Códw‘inunieraçãq!,.que.-i,dentifica aper.nlissãp do titular. 
:,•\. , -•\\2\ s,,  • 	.0 • 	,..à.,,...• 	„,'. T- '.,tx.,:j,, , ,̀,0 7 

.X\\\••  \ . ... .  'Yj  
A • \ 

Art. 4° - O 	 .sec<srv,!ç0,,pubk1,1c,o:fetriv;.,...•Sierápr_.e_.?..,_  __ 	,,, dó_15-kop .art)cular,mediante,.! ..,  contrato de 

permissão .:.0 uitu pers6i-iaè;'..pqiqbrado gomió-M.y:ni.cl-pio, após o'OeVido processo 
...-.,.::? - 	: : . 	, _ - -.- .,,„,- 	,---e.Á. ---- 	. 	::.- .7------_. ,- ' , 	",-:•.-:-; 

licitatório, nósTZtermos'do;_artigo'1,75'da•ConStituIção-Federal, e-obedepid.os as demais , 	,...•• J._ 	- 	v-- 	\\, 	 -,- 
disposições 	-na Leilh°&987/95: 

- -1I 	.. 

	

: 't..`?-', 	kr--• 
<,P 

\.,_._. , 	., , - ..,-- . \\:, 
‘1,--3  I 	, i 

/;"----7  
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(7// À 	- 
Art. 60  - Extingue-se a permissão de táxi por: 

\\ /- `. 	 41 	( 
\27:/2> 

I - advento do termo contratual.  

• 
'1 

/ 
..../ 

(-\.,- 	-, -...\ L...,-. , ... -t,., . ,..-,J 14 , _ L...1....1-..,----,--•xt.  \,,k).- 	_.,, 
.,..:--- (-•\ 1/,' 	----- 	'. i -,' í ,:.r??,-• 	-r- .,- 	-, ni 

LPt. 4  i . 	L' 3 	1  "/ t  \Si 	\ ‘ 	), - ) 	
et,  .. ', 

II — encampação;Ç;t'.0--? . • 	, 	
„..., I ri ! , ...., .... 	. .. 	. , i 	J.3  .... 

_.... 	i , 	
o  _ ,, sr\\S-  

I- 	"----- 	---1 	:. 	..- '.1,1',4 	,...-- 
',/ -..,' 

'r---.- 	,....---- 
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II - presença de acessórios no Veículo; 

III - experiência do condutor, que será aferida pelos requisitos abaixo elencados, 

constantes da Lei Federal n° 12.468/2011, aos quais serão atribuídos pontuações 

separadas; 

" '411h  
Carteira de habilitação nacional para conduzir veículo automotor em uma das 

,,,,,.2„i.,,,,..,, .,1): :•.,,..3.....wf w,,,,,-,4*,,,,.../  di,,,,, 
categorias B, C, D ou E, assim definidas no art. 143 da Lei n° 9.503, de 23 de 

, 	 " ' 
setembro de 1997.r 

 

' 	:\‘‘,,:...~..-:---, rkk ,' . 	',, ‘k 

L \'`:-. 	-3.. 	 • , 	
A 

r \\• ' 	
••,:i, ..---,.." 

.‘ -r-:.-s.,‘,'•;s — ..._ _ 	,, à,t//  — -- - 	--- 	Wr ,.. 	_ 	... ',.., ,•'.,,-> — 
Inscrição como segurado do Instituto Nacional de Seguralidade Social - INSS 

3.---2..--:"S",:....1.-'-.1)::::::/"." .77-'..,1 V' L,..('-.,:\-........."7:," ---V;;5-:?...-J; 
ainda que exerça a profissão de taxista Autônomo;, ---- :. 

	

if, 	s.,;,:, ,- ,J.\.._.)  • 	-\\,....).\\,\ - 

...' - '.... 	 '.. 

	

\, 	'''..- • 

r. 
 

IV 	decréscimo de pontos em virtude de cometimento de infrações de trânsito; 
-- 1-..-  - — \:,--,:- -.. i - 1.--Y . t 

,. 	,./ 	„ 	i 	,,,...,, ;\_._ 	‘-' 
,,, 	---)„,5 )1,-...; - •I 	... ./7...-.  , -i  ---,77 

	

I ; 	IV, ,./. 	,,, , .1 	, 

	

.' 	. 	; L, --, 	.... ...: 	......',.....,_ ., 
V - como forma de desempate em classificação, comprovação que exerce 
.., ----,'-,_.:=-:-.4.e:,-;-.---,-4.‘ -‘ r-1 •,,,.. 	_ ___././.)-1 ,..ti:-.n...--r...-_-' 
efetivamente a profissão de taxista, mediante declaração que será emitida pela 

't.-_-...1....:--r *-.....*:..:.ti.: -:\.',.. 2....r 2-..-..',... 	' 	',1 -_...- ''."..47.'1....1 ir: tz=,:r=:. :-....--...r2.7 
administração_ pública, que providenciará antes da realização do processo 

,..-1.2"k r -,. t-,r -../../ _. .:.'.tY'7":";--i."-:.=_-,?:::"-: 
licitatório, constando quais detentores de alvará exercem a profissão., 

III - caducidade; 

IV - rescisão; 

V - desistência do titular da permissão; 
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VI — anulação; 

VII — falência ou extinção da empresa concessionária, observado o disposto ao 

art. 50  desta lei. 

Art. 7° - O direito à conee$àão,deVrt eryiçUi ,d 

qualquer interessado ret,identerN.nidiípió 
.1 \ 

satisfaça os requià.itOÀigido.slie10?6der:•Públidá,?  
t 

Y 

§ 1° 	»e'r-,Mitidoa:trarisfrêácia enc%-ãty-de a ecimerito, incapacidade 
, 	,, . ,i,  ds,̀,:j....-25.- --, j,-3,--1,2 ,.-,-s........-- 	,. ir v. --.>,..; 

ou aposentádotiat;do-titillíCaifseuálegítiFfio-§.":-SütetÉores-7-gr5mente-árírá?única 

vez, nos ,temos db-s-artjgosin°̂ 1r.,829 .e-seQuintes do,"Pitulo, II doávro-VAtla--_P-arte ,...,.......,:- 
,,....,z.. ----,.-- 	ily4,v/i'',)\--7 	\\  

-7 '5- 1/ ' 	v 	- 8 ' \N5' 	‘r. 	

.... ,.. . 

.....- .4 ,.. 

	

Especiardàlelín 10.406/2002,= Código Civil Brasileiro. 	\, 
I 	i,../.  i , .... 	 s 	, k 

§2.-°;;Ktrarisf,ereritiaWeiquettrata o parágrafo arite5ori. dá-r4seã'peto-p-fázo 

restante dwr'.outorga%.e. sera,. condicionada a previa'anuência ,:do.Roder,Publico 
\  Ne 	' 	 ,  t 

Municipal e ao atendimento dos reqpíâ-itaszfix-ádos)pára a outorga. 
f 

Art. 8° - O nume'rô 
11 i.'‘. estabelecido com(base'na 'qpárgidade•010 habitantes d..  

V-4 	 1 1 v)I 
MG, e,,,rsid,O,u,,,r,parperfnissa,'Spata'..,coà t.).0 

—. 
ç4  1 m ••,•-, • 	.L4  

3^`e; 

Art. 9° - Será:„realià'd o,:pr.ó.cpsso—lrcitàtó.riO7;'obngafcíi
(,  
iamerite, ,sem, re que o 

ui Lt  número de permissà6e$,,d,é-.;f0X1;,Vag-a4zfot'.Stipe'riõr••--à -,-;.,1,:0°A-(dez porcento) do total 
) 	• 	• 	. 

inicial e, a critério da AdmihistraçãO'Munidíj:Tel, se infertoPa-é-sse percentual. 

Art. 10 — Os veículos utilizados na exploração da permissão de taxi poderão ser 

submetidos à vistoria a cada 02 (dois) anos, ou a qualquer momento, a critério da 

administração pública. 

• 

• 

• 
IANN, 

,4 41I 	•`111 IlJ .19 6;d0 rá ser outorgado a 

( 

`Münicípio,:\de Caianait 

__(£13-11ritii,fitáa.),M,bitarites. 

r. i1.71:;(')//\ 

n a s Gerais, que 

uô'
A 	'2777) . 	• 

tá"xi 1, no Muniójpio será 
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Art. 11 — No caso de troca ou alienação do veículo, o permissionário deverá requerer 

formalmente a alteração respectiva no cadastro, com a apresentação de cópia 

autenticada do registro do veículo com alteração da categoria para particular. 

condutor auxiliar.  

r-z"›--‘,,: • 	,,,.4 	..-; 	i 	--.- - -:-. 	.._---,.... 	•/,.,,, d..,„ . 	, , 	, , 	,,,,,,,.,--, § 1° - O peffilissionarro- pbderaS,,ser--auxilladolporçcondutor,eventuákpar:a atender a 
.-.;A?.. , 	i -. i...,--...•,f:',,' ..),.----(5,....?, 1.-.1 i.... j- E/s. 	'.-<,-,.,-.2 ..-_—..• .,,,.:.:•_:•: ',%, 	Ç.,;;<;;;' 

demanda ern:caéo-deãltãs,-lice‘riçat _•fe-ri'a-S-s-se:,,déScah\so —s--étriàfialdb.-45érmissionário . 	., 
---:-' --- 	- -// Y'' .\///:;'/-  I' \---i 	3 '''N 	'' • ' ---:—/): condutor-dai-à-ciliar, que-devet,á sevcada- strado no órgão múnicipal ,cotripetérite.ou setor 

1 
52 	‘.- -- - 

 
designadb:psara o mencionado fim; \ 	--- 

\ 

\,\\ 	 ,...,—, 

.,,,--1,  
..-- "._  

§ 2° - 9-permi.ssigrifiriaf,6,condutcfr auxiliar e o con,clútbr,exentual someritesOoderão 
-- •:.--;-:---''-'--,„ - ' P,",....0 \ 71, c\ 

''. 	--:<'•--.
—
.-
,
-
„,E:.  . ,.(- 	-> À \

s
* 

l--i 	fi" /AI \ executar o7?trviço ce i axi\ sees iveremporandoo-  doctneh toíc .?  ,..k  ---6-;i*.-  tificação;    
correspondente, bem ,, corno estiveroffi----Com:-urna),..cópia fixada, em local visível, no 

Áps ,Ji ,r-k 2.? 	, ,k   
veículo. 	 ' 	/I 	,..:.,.... 	_ ,. 	-\,-- --,r 

41 . 	
--,-;,„—: 

.. í 	 _ 
1 :. 

i• H  
/1  

). 

§ 39  Na transfe'rência 'ida permissaoiour motivo de-:fã'ledimento—ó)(a) herdeiros(a) o Ç'----,4 \,, \. 	/ \''.2;%::.^:`''' '42  '''y ' 	I WV` ' '. -»- s-'''',"--' \ \7-\  / \ 	/ '7 
cônjuge, o '(a) comPahherro -(a) ou d, (a)_b_enefíciário"(a); =não tërão\a obrigação de 

"\ 2.2)\`\,.,21,-.`4--•:\:`/./7,-;:  '- - - , r'--iS” ,--, ;'t-'±-.."5":--11: .., - -:•••••;;:',4,  (â;;,\ ,,-,>/>,' 	/ 
serem habilitá-dosai6dUdo executar 0, serviço aperias‘coh-i_os,',ôbíitrutores auxiliares; 

\I",r),'", 

	

,..,,,i,',;) , --,,,, -- z.,opli )(n--  , i  -----Lui '"--------1-̀ ',1.1 •.,-4.1, 	r.--  i\\ \ C) -% / - .\ 
 

. - ,,..,(z.p.  
\.,,,:.%.,,..:4, .--- § 40 

 - O condutór:a_u?Oarp"fe, condeitor.._:evehtUaLdeverãopós%Ild a documentação 

especificas nas alíneas "à"'è.--I5'doincisolltdo ar, 5° desta-lei. 
.. 

, 	, 

Art. 13 — O próprio permissionário deverá prestar o serviço, pessoalmente, durante a 

jornada de trabalho mínima obrigatória, de 36 (trinta e seis) horas semanais e 06 (seis) 

horas diárias. 
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• 

• 

Art. 12 — Somente poderão conduzir os TÁXIS, em serviço, os motoristas 

devidamente cadastrados no órgãQçr'rrynicipall/Competente ou setor designado para 
(‘ yi.:WHI 

mencionado fim, que por ,•-4.4'vef 	
l 

\dáera'forráreteriánvq01,6imento de identificação ao 
b 	.11-1p) 

l:Ys‘,.,\-‘,:,•.\\‘' 21,\ \://. \')., 	
e j 	, j 

1 1" ,1: i i .' ir' .:',A 
condutor permissionárig,(NOtw:\executáriio - S'eyi. 	cómAifhitáção de 01 (um) taxi por 

r---- ,,,-. - \ ,  • 	'' 	, , (O/ • . 1 	\ t. 

)4 

;';') 
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Parágrafo Único - É permitido o cadastramento de 01 (um) motorista auxiliar, para 

cada permissionário, junto ao órgão público municipal competente, para exploração de 

jornada de trabalho superior a 36 (trinta e seis) horas, visando à continuidade da 

prestação do serviço público. 

Art. 14 - Na hipótese de ser píevisto o.tiTáxi acessível, este deverá atender • 
exclusivamente às pessoas tiseficiéntesulopenbdOMÁnín16-/de 12 (doze) horas diárias. ,, • 	-,-„. •,,, \vs. - 	• 

Art. 15 - Os locars\ap\ontocle'f.estácionamento d'ê'jaxj, dé%uso 05(dlúsivo dos veículos 
,/ • 	\\is._~  

destinados ao tr,ánspopeiindivicicialle,passpgeirosnerã&definidonciela administração 

pública munkói•jiál e, poderaoserutiIizados;porqualque:r,permissionario:'7...-. 
' 

-.-.. § 1° - P1/4.-.0dação j`des-novot ppntos de estacionatnenk, ou a;alte-ráqão,..49.,s pontos 
':'=::-3-‘, 	' , ':. ----/i N.,....j// 	 ..„,'',-. \\,5 	kY- 	/4 existent0;•fficarão\sujeito Meterrninação do munidípioatrávés erDêcreto—do Poder v 	 -',,, t 	, 	Nt. m ,r 

Executivo. 

- --';':-,:-T-5:-...., 
§ 3° - Os pontos dezTAxí,serão preferencialmente-fixos destinadoexClusivamente ao 

bi\ 	(.0 I. 1/1,;:-  -',"' ›-4'":if.7sj-.'HIJ I I\ e'7'̂ .,s''',`_-Z'',-,''..\»  \ V,-- 	 /1_ estacionamento tios ,veic:CnÁ,dos,--,párrnissionanoc„,,-deà'ignacloss com frequência 
;;;•,-.4'-  45:::,NV 1\\Y/14.' 	 \,,, .."..  

obrigatória e terãosuásIn•à-tála0eál„pa_q_roni2aclas/pálaz 	inistráção Municipal, 
\, /0\x‘,4 -,..., , 	---- -:----.7-L,4 

	,„,.. 	-- 
contendo-obj,igatoriamente:, 	 • 

' 	 - ," 	'',:,.'d cgf ,,,f7 	,..-- 
42,ftív 

I - placas sinalizadasii 
-,`., 

II - telefone: 

III - demarcação de solo; 

§ 2° - 015'orfit9s-  e,estád jonamenO de Táxi nao:po e cnáPplasáqellopa,passagem 

de pedestre.,  
\" 

N 

/ 
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§ 40  - Todas as despesas com instalações e manutenção dos pontos de 

estacionamento serão de responsabilidade do Poder Público; 

§ 50  - Nenhum veículo poderá estacionar nos pontos de táxi sem que o seu respectivo 

condutor esteja de posse da permissão para exercício da atividade e do cadastro de 

condutor.  

, 	.,, I,.\,\•» .. 'iy-  ' 
., 	.:-5 0, 	

, 

§ 6° - A permuta de po\ntà::do,:.estacionamentotte-t perMit'sionários poderá ocorrer a 
, 	':-O'i" 	V.4,::'5  tiy4,51  (r 

qualquer tempo, Llijst .c.J.2\lt solicit,:c\i,s  das part0s-fr•pcirc;escrito •''',0;lcritério do órgão 

	

,, 	• 7:' 	,,,,,, , 

	

competente. 	• ,...;:s 	 - s;',,, 	',. 	 ‘:'•(//'' 
4:,1,  

.•:,'-':  .\:.,Y,\\ 	- 	. - \-- .\... ---- ',- / 	. , ,•-• ---  
§ 7° - Todo ..ponto de taxi poderk- a'qualquer terilio--'é\iD-Of----r-iiotiv-b de i:;t;'- r‘sse técnico 

	

,_`>,;,-, 	 .,- ----/ , ..._-, 
, 

ou publicoserransferido,,extiLltoi  ampliado ou dirninuído ha sua extensão -.ou numero 
: 	- rt 	 \,-----..----. 

	

de veículos ,sem qualquer tipo de indenização. „f\-7 - ,,,--..:\ 	/ 
j-, ,  

‘,\ 	' 	 \ 	-\,--"3 

	

ç' ,) 	• 	, g,.
, Á 	1 

\ 	, 

._,- 	 ' ' •-- ' 
§ 8° - Advindo a necessidade 'dê-  extinção ou diri-iiáiçãól, o pontoi,-_  4e- , taxi, os 

..---",-,,,,-.,  
permission-áriosserao transferidos \ para outros pontos, mediante critérios-  a serem 

\----.-- , 	-0 	 , /-  
definidos pejo Executivo.  

.2 ,"'  
.„„ 

Art. 16 — A fixação ,das tarifas é de coni3Optêdoia.do--Poder,Executivo mediante Decreto 
.'-': 	. 	-rir, ' 	,ii 	1 	,,.. 	--, 	\ 	- / 

, 

7 
§ 2° - Os valores serão fixados rhediani"0-2éstudi:?_prévid 'de mercado e análise dos 

custos dos serviços. 

Art. 17 — O controle e a fiscalização do serviço público de Táxi serão executados pelo 

órgão competente da administração Municipal Direta. 

MuniciPÀ1,. 	 , 

§ 1°  - A tabeía de-,,fejfasylgerites-lcleverá estar afixada-erb' loOà1,vislVel no yeículo, de 

forma a perniiiir.(a1 cdnsulta do yajores, pelo uSuptio.R \  ‘,-5 ,,":,̀:',,. ,',-)-' 
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Art. 18 — Nenhum veículo utilizado no serviço Táxi poderá trafegar com lotação 

superior a sua capacidade, incluindo o respectivo condutor. 

competfnlès• 

3' ' 	'''' ,. 
V — obedecer ,à,  Lei )n° 9:03.;id'è-s2-3 de=sétèrnbro/rde 1997 ,,. Código, de Trânsito 

	

; 	• -;1  O 2-'?„,-7"/  ,•-,:N 	 , 
Brasileiro, be-rn como á lebiSlaçãO'tiWlocalidade da-p-res 	jó taçãd .- s•-  .. 	• 	• 	. 

'( 
,  

	

, 	R. 
}, 	

''',. 	•• 

	

/,1  ' 	',:,,,,,c`f-P''' 	Ill 1 	 -`„\ t 	 /4 
VI' \— Não fumar.-é coibif,.ço hábitbmde tümar nOveídülb, ,duránte sua ,utilização 

-', 	. 	/ 	'(\74 :,::,-,- -1' 	.-, 	'W i , 	
1 	

.1.. 	t.--- . , -„, . 

pelos`uuários elowtpaSââgeiros;- 	 ... • 	 \ 	,/ 

\\,,,,,, ,:;3,.."..\\,:./A,:4;‘,S'.• -'; - .' :''r:---  - 

	

,,,::.r.•• _____—, , 	
.\-2<„, 

/ 
./ 

7 

VII — Eà'í'i9,0.piarSe'há:l':9 .r,T.1 lugares permitidos, , 
.....:- 	...-. - 

- 
VIII — Recusar corid460 a)indivídübs peeguidos pela policia, embriagados 

ou em estado que permita presumir que o mesmo virá causar danos ao veículo ou a 

seu condutor. 

Art. 21 — Pelo não cumprimento das disposições desta Lei, bem como de seus 

decretos e outras normas que venham a ser editadas, obedecendo aos princípios do 
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Art. 19 - É proibido o arrendamento, a locação ou qualquer forma de cessão gratuita 

ou onerosa da permissão, ressalvados os casos especiais previstos nesta lei. 

,, () 
, '111 ift 

,sk nv.1;/ ! il lfi 
Art. 20 — São deveres dos-,:pt,bWibnaistaxistas!;f1// „ 

, 	•, , , ‘.‘,,,v,,,/ ,\ 	ii  
\ 

, \ 
I — atenderlao cliente com presteza e polidez; 

">,,.\•,,Y • 
»;,,‘. 	L, .

q4d 
,„:,,,\-0,>;"/,,.-_.:-: :::-..- _ 

II — t'rÁja'ffse adearriente-,:pard_a-fun0b;,-, 	, 
i 	Á7,-' 	s4-4, -.;;--, , 

-I  —7:-  
11,1?-2.194:- veicu_17e

//Err,13/9as condições delfly ,cona,mento e  
.. 	. 

, 	

,--. ., 	 •,.,,s' ?̀  k ,,,,,-- 
• 

, „—. 
IV -='..manteri em dia 'a '  documentação do veiculo , exigida pelas autoridades 

	

,• \,,,, \,.,,-2. , ,, ,--, 	..,--, 	!! 	,/,,A,:-7.: 	
;•4':'.-, ' ., 	- • --, 	 -,  

‘ \' 
Z-,-. , !̀,  

, -; 	'• ',/ f !,.., _.1,  \.--.: 



II - multa; 

:\:\ 
III - apreensão dorVéIóki.1 

ka‘• 

` 	̂ 
IV — cassa~p-regiátro dóybondutor de tá*lád 

.:("`"\ • <O' 

V — cássação:,  a p-e-fmis'sãõ.',Ç 
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contraditório e ampla defesa, serão aplicadas aos condutores do serviço de taxi as 

seguintes penalidades: 

I - advertência; 

---- 	• 	; ' .--?//- 
§ 1° As-,:-'..ilif4ações,punidais-corrt penalidade del"a0Niéi-têqOa" referéríiá0Ondutas 

,N,,, ,  primárias ;::41:1a:nãáPfeOrri ,q,cçlf\o,  rta„ou a segurança dossIlsuários;, ' 
- 

i 
/ .--w / 

r i --- ,r- 
.-5, 

§ 2° - AS'..jÉíf,r-aç, óe,s, à?u, rí.,0\9,$)  com, a penardadel/d/e 	 ‘cv com sua 
..i 	-',---•\, 	' 	 ..., 

L, -,'-11 , 	..--?" '-‘,:._ .--, 	-,?'" 
gravidade, cI4sificl117, e/  rti; '-,„ 	'‘,.?-:•:-.--z,-.--,.:"--y-k.,„)  

,,,,,,- 	 v-4 	''.-•'-'4  ' -- \," 	,,,,,,..,-•>,, 
/.... ..  

,,fi 	1-• 	.\ I — multa por infração3p
4
Oaturezale:vOrio ValânAser-fixado erri:Decréto-  unicipal, por 

"•\,, 	(,'''''' :•./ 1 .//, - '' ,-:-.;Ç'''.0' 	fli i 1 —'''''''‘,-Y-, \ 
„„, ....,. i! 	, 	, 	,,,:,.„ ...., 	. 

desobediência a;,.cleterminaçêps , -do, Podér ,Pd:Aplibi ,des,bumprirr,1 nto---dos 
:\ '4  \ 	//' +, ('(<'(1,!,*'<;.1YZ4 , ' Xiill I I i AV i - - -/- --: : 5.-,,,„,::--,:s\e,y - 	/ 

parametros operaci3Oais'es,tabeleCidps,  sq,ue nép>fét,e- M,,segórAM dósjusuár)o's; 
\\ 2,'>,<.\ \',.‘,.,,,/,,,;,,N.,,,,/,,,,R, 	-,.: ------..,_14,,_,.\..., ,,,2=...,:_:..,-... 	-_,--, 	., 	i 1::,....,...„....-,.,. 

,, 	,• ,...,),-,,,, -. ,, \--Q?,,,,,,,>,NW-,,fk-iís 	"' 	/ x,,,  ,•›.„-\ 4i,4  
ii — multa por'ib'Sra,çao:-de-n'étgrezá 

--•.`,•. 	

,:

,-

";,̀:‘,/

•

, ?.ij

,.

í

..:

,

'

fr

'',"'/ 

	

.1me:día-,n_r.oV

:. 

valora 
.. 
,stéM

-,,-

;
---

0
i‘-,X
,,,t' 
-

a

- 

d

,
4
-

o
0
'
2

-e
: 
 
,

k4
f
:
r
5'?- -

e
' 
préto Municipal 

- 	 N-  
por desobediência'a.4etérmirações-qbRbcét_Rúblico qüépossén-Colocar em risco a 

/a
'i 
	1 

segurança dos usuárioS'opórflescuNsrimento 	

, 

de-obrigações contratuais, por 

deficiência na prestação do serviço; 

III - multa por infração de natureza grave, no valor a ser fixada em Decreto Municipal, 

por atitudes que coloquem em risco a prestação dos serviços, recusa de passageiros 

ou por cobrança de tarifa diferente das autorizadas, mediante a instauração de 
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processo administrativo, estando o motorista punido impedido de dirigir táxi no 

Município; 

IV - multa por infração de natureza gravíssima, no valor a ser fixado em Decreto 

Municipal, por suspensão da prestação de serviços, sem autorização do Poder 

Público, mediante a instauração deApcesso,einistrativo, sendo vedado a outorga 

\ \IJ/Milf/ Hf?  de nova permissão ao infrá¥=R‘ e‘ 	'017 \\''ii 	 '77\ ::\.,,,,\ •  
1\)t,') jVit  '. , \ \ 

'' -'-'\:-,• Z 	 411. 	'k 	 ‘''''‘-, 	//7:1  
Parágrafo L'Jnico-,TA:à0icaçao-dap'erialiCiaCiés, ác.rita's:»rióárntiãs I, II, III, e IV do 

,•-•\••.\--d••,- 	,-- --- .--\\,, 	• 	, 	' 	-x4 	•:, • 	• ,•it,   
\ " .;:•1,.',:-.4:•::\YY/, 	' 	\ \.: . 	ii 	' ‘ • ' • ji<!''', 

caput deste artigp:deverãbse.r.pre'4éaidas da notitreaçáo, O-,,,perrniátionário. 

k 	 .. 

..,./..  
Art. 22 - Além -da_tpe-rialitladeide- noltá'-'-,---ôã'-Infratbres\eàfárão--Sujelt-ág-ás seguintes 

medidas..,:ã-d,r'.ninittrativas,/ queV pcitlerão ser..\-aplicadas' -ind;iid•O'0143.ente ou 

	

, --\\-------:----- ------ 	yi -Y-'ç:r;77-  i' \--/ 	• 	.\\, 	- - - - - ----'71- 
,-----zz-z:-.,, --..• 	-----ii  5.-• ?iy 	v-TÀ 	- , ,..\.s,3 y,--- 	..,. 	• ,..__, \---- _... •• • •,\ - 	 ,s,,, 	k N.- 	' 

.. 	., 	';\ 	''\-' 	2 	

...............• 
cumulativáiberitecopformritfiniçõess em DeCreto Munícipat 

, 1 r;‘.7  1 [ . 	• 	i\-...-,' ' 	W''''Í' ;,,,,..„ 	.~-"-"' 	<, . 	• . í 

I — retençã.o,do Veíçúl _ 	 \ . i'•-'- 
, 

	

II - remoção), do, veículo;•. 	c, 	? •--',- -------'----------LA. 

/ 

- - - - " 
I 

\ 
III - afastamento d,o>V-eiculó;/ 	

1 ' ';:. 	''''"--,\:\\,'-•  (,:-..• -•:•/- it--' 
• 	, 	• 	, 	.I 

J 	• 	•.;. 	,^<. • - - "- 	 1 P 	i j. 	''I''''  \ ,''. 	-: ''';''- 	,r: 	À \ 	/ 	i  
IV - s'uspen'são(do,,,r`e.gitr,o;dolcorid,OtOrT0e káxi,.1-1,im'Itada'a---0- (tunt,à1,dià.s corridos; 

\\ ',)•'"•:::\ s, ,-.''',,,,;/
. -.-  ,, ..z.   • ,v
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VII - atribuição de pontuação. 

\N, 

t, 	 47,. 	. 	, 	ijr, 
, , , V - suspensãO:caRefmi4Yitagtá39(tri11a)rdlaàbpidbs- zl 

\I.. LINS ./ 

VI — afastamento do conciiito-r 
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Parágrafo Único - A atribuição do pontuação disposta no inciso VII deste artigo será 

feita no prontuário do permissionário ou do condutor, e será computada num período 

de 12 meses subsequentes a data da primeira infração. 

Art. 23 - Cabe o infrator o direito de defesa mediante recurso protocolado na 

Prefeitura Municipal. 
 

,01,  
,.ey  ,\ .  

§ 10  - A decisão do recursqAdMinístráMvo oy\o,vervc"e'rítái,ilos prazos recursais sem 
.- 	..\ \\-4,,,  '' 	A,,,,:z,,w7-,,  

manifestação do inter sssgdo têni--.efeito terrninafiMenéde,:adrnin'i'átrativa, quando a 
: 	\\  

multa e as obrig oes,-a-ceSsárias 	exigi ,stqrnam-se 	v"gis, 
.--.:::-,:-..\ / ,--:::  

§ 20 - sendd.:conideratia--p'::die---hiti-ei:à-:A-dêfeA'sa;p'ehalidãtle Setáidantelada, e os 

---.--,: 
...... 

autos do<pracedirnento serã'o aïquivadas. x  
1/ 	,,,--- 

f Vi 
} f 	s 	

r.,,,,_. 	p.-à 

§ 30  - serklq,ínte,hpestiva ot,Ãim
i
procfedente á defesa 'àYhulta aPlicada será recolhida 

.L.,  ../..„ 

a favor do,:múnidipiq
'' 
 soblobhade e5Z-‘ecução fiscal', cOkiCirrhe'ãe"-- r111nter ''  0:4":0 

.,,,,:- 	 - 	- 	 .:t x em ,ada 

Decreto mOrig)-P-a . 	 4. 

r -- ' 	 "•7<::<'‘,.L.,) 	5'''' ,,,Y—,;"''  ..// 
Art. 24 - DkperhiistiOnOisqs fica?ãci:-..sujellos'..aoséguintes'61=e,oi'pt:Itilidiis conforme 

--\,.. /. ,' 	,i1 	' '.--7-rz-kJ-- ' 	
, 

prestação dos seirViç,q'S pontratadoS.,;-,  5  
fs. 

.\ 	
3 I 

I - Insc -ição\pare„No tençao,de;perrnissni  , 	. ,,,,, -- 	,-..,..v..., 	, 
\1P.:/ 	...,.<0'' '-i'--7.- 	','-'t.-- 

./ap,"),—,  
II - Renovaçáo daO,errnissãow, ,1 7,"-- ''',,K.17.,"  -' 

'-- .45:ffhl, 
 

	

III - Inscrição no cadastrO-de Condujor; 	',......:r_  

IV - Inscrição de condutor auxiliar; 

V - Renovação do cadastro de condutor (permissionário ou condutor auxiliar) 

, -r3 
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VI — Substituição de veículo; 

VII — Segunda via de documentos; 

VIII — Permuta de ponto de táxi; 

IX — Vistoria 
, 

§ 1° - Os respectivosalores,doS,preos públicOàçserao\définidostngdiante Decreto do 
\ 	 • 

. • 	„p 

• 
- 

a 	 rt.j, 	 5../Ç 	- 
§ 2° - Podetão..-ser-institüléfos'>oUtros.-preçosjertiNDetrbto --deTacordOcóíni  os serviços 

públicos ,pre-stadO-S-.----___ 	/  ;;-/ •<• f\--1 	
. • 

••• 	 ' 

)
Art. 25 - Etta,lei:entra\e,M vigorna.data de' sua publicaçãb, concedendo aos Taxistas, 

nesta Leí,-"ibI5jçienap. c,aesaçao.,,,dá.,permisssibl 
)—( 

\? 	• 

Art. 26 — Rgárn.-Se‘-e.sdispOsiç6e-&:,-,pril_contrário' 

f 

GARINETEDO4PREFEITO 07 de, ou,tubro-cIe'201,9, 

- f-Al 
r- 

Mauríêió „unheiro...ferreira 	° 
: 

frPi PrefeitOMOnicií3a1 
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